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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
Procosso Administrativo nº 020/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 27/12/2023
HORÁRIO: 3:00 HORAS

CONTRATO DE SERVIÇO

CONTRATO N.º 006/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM À CÂMARA
MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO E A EMPRESA A G DO
NASCIMENTO GRÁFICA, PARA O FIM QUE ESPECIFICA,

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA, com sede à Rua Rua Ministro Jonas, S/N, Centro, CEP: 65925-000,
SÍTIO NOVO - MA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPI
sob o n.º 0/.30/.26//0001-45, neste ato representado polo Sr. Frinaldo Lopos dos Santos Presidente da Câmara
Municipal, brasileiro, Agente politico, residente e domiciliado na Rua Antonio Bandeira, SN, Centro, Silio Novo —
MA doravante denominada simplesmente de CONTRATANIE, e do autro fado a empesa A G DO NASCIMENTO
GRAFICA, inscrita ro UNPI sob n.º D7.244.925/0001-27, com sede a Rua Humberto de Campos, n 182, Banro
Canoeiro na cidade de Grajaú - MA, neste ato representada por Antonio Gomes do Nascimento, Cl nº
271150001490, CPF nº 011:8427.358-27, Residente » domiciliado em Grajaú Ma. na Rua/Av. 28 de Julho, nº 02,
doravante denominada simplesmente do CONTRATADA, tendo era vista o que consta na Pracesso Administrativo
18 030/2028, e proposta apresentada, ronforme ATA DE REGISTRO -DE PREÇOS Nº 020/2023, que passam a
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que cam este não conílitar, resolvem de
comum acorda, colebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO Nº 006/2024, regido pela Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOOBJETO

Constitui objeto deste Contrato é o prestação de serviços de confecção e reprodução de materiais gráficos
diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Sitio Novo-Ma, de acordo com a planilha
vencedora er conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023, com seus anexos Integram este
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está
consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.º 8.666/94,
CLÁLISULA SEGUNDA— DO VALOR TOTAL
O valor do presente contato é de R$ 23.584,15 (vinte e três amil quinhentos é vitenta e quatro reais equinze
centavos) a ser pago em até 30 dias, após a entrega dos produtos pele CONTRATADA acompanhada daNota
Fiscal e aprovação do Setor compatente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da
proposta de preços vencedora do certame:
rima EsPesitação o
O — [ADESIVO VINI POR MR 1EMND20 ca me Àde [ADESIVOS 25CIC Us to6 [ AUTORIZAÇÃO DE ABAETECMENTOC/ VIE 19X ISUMACORS/IRORS a s
OE | broco pé corre px vfcuio tom E a06 | RIGÇO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 27437 CHEPANEI APTE TUPA E 355

FLOCO DE RASCUNHO PERSONALIZADO /58 FOLHAS E CAPA COLOR, TAMo a “oater co
TE | Piono 5) REENDO TOSMA RETA E)
107 | CANETA PERSONAIIZADA re. 1640 E
TH | CAP DE PROCESSO TIMERADO COTERIDA 100 “|
13 | CARTADES INFORMATIVOS «CONOR [PAPEL TOUCHE) TAM PAPEL AT 00
dt” | CONFECÇÃO DE PLACA INFORMATIZA P/ PORTA EM É, 44, LETEASEME E

ACRILICO, ZEN CM
CONVITE COLOR (PAPEL COUCHE), COM ENVELOPE, 18X 25 CM 190]CONITEJTOLDE E PAPEL AO,CO - ECOqa | EVELOPES ORESET TIMBRADO FORMATO 24754Ch, PAPEL ORHSET 506 IME ão

A escores. |
RUA MINISTRO JONAS, S/Nº- CENTRO-SÍTIO NOVO-MA
CINPI-07.307.267/0001-75 CEP. 65 925.000 - FONE (99) 3532-0462



as

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO-MA
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

15 | ENNELOFISOFFSETTNARRADO FONMARTO ZORSECHA PAPELOFFSET SOS ip ue 20 1.309,00
AXLCORES, ns .
ENVELOPES GTFSFI TIAERANDO FORMATO 11iÍJCM, PAPELONSET SOSTAP zEO REE oe mo 200 stogo

DA | ENVELOPESORCIO TIMBRANÕO FORMATO TEKESCH, PAPEL OFFSET SNS IN am o a6o0o
ax cons. . o

EE | Pasta PERSÔNAZADA COMEGISA TAM HIST CM— T UND E
26 | HECRISIÇÃO DF MATERIALC/ 2 VIAS I9KA3 CM, UMA TON 64 200 FES = s> 33,501

— VALOR ÍOIAL — ls

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratada não sofrerá reajuste e incluí todas as despesas com impostos,
transparte, seguros, taxas ou outros tributos oventualmente incidentes sobre osmateriais,

CLÁUSULA [ERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações daCONTRATADA:

a) Entregar os materiais, no almoxarifado centrat da CONTRATANTE e/ou nos almoxarifados gráprios daCâmara
Municipais, conforme o caso, de acordo com a solicitação de Serviço feito pela mesmas sob pena de rescisão de
contrato;
b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1) Providencia à Imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
d) Arear com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida na execução do Contrato;
€) Obedecer 05 prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Lefital e Termo deReferencia;
1) Assumir total responsabilidade por quolquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do Contrato;
8) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conlarmidade com
o lerma de referência e proposta de praços, com as mesmas especificações;
h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibiltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exoeto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na Tenno de Contrato;
à) Responsabilizas-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incldam ou venham a
incidir na execução do Contrato.
CI ÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DACON LRAIANE

Para garantir o fiel cumprimento do objeta deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

bi Receber 9s produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade o condições estabelecidas no
Edital;

c) Rejeitar, no Lodo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora des.
especificações do Edital;

dh Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nola Flsral, o aceite do servidor
responsável pelo recebimenta dos produtos adquiridos;

6) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando foro caso;
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f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Etbital e esn seus
anexos, inclusive, no Contrato;
&) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção,

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga à se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste juntamente
com a ordem de Serviço até o necessário atendimento total do materia! cotado limitando-se o Serviço até o dia
30 de abrit do ano de 2024, consoanto dispõe o art, 57 da toi. 8.656/93,

ECLÁUSIHA SEXTA— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o Serviço pos meio de depósito
em conta corrente, através de Ordem Bancária após à apresentação da Nota fiscalfl atura, em que deverão ser
discrirainados os números das respectivas requisições.

Os pagamento serão efetuados pela Câmara Municipal conforme suas solicitações e entrega dosmateriais.
SULA SÉ HMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORGAMENTÁRIA EEMPENHO

As dospesas decorrentes deste Contrato correrão 3 conta de recursos próprios da CONTRATANTE da seguinte
dotação orçamentária:
ES EIA] - DD
UMDAGEREAR = Char Mula os 77 :

cd AGSICAÇÃO FUNCIONAL TRAGO DO nutenção ds Hds teus
EAEMENTO DEBESPESA 96,5 rn Sep Tre besos ju,

CLÁUSULA OITAVA - DASPENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à aplicação
das seguintes multas demora:
a) 0,23% ftrinta é três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parceta da objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésio dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) aa dia, incidente sabre o vator da parcela em atraso, a parti do
trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - além das multas aludidas no ilem anterlor, a CONTRATANTE paderá aplicar as seguintes
sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do
Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos coim a Câmara Municipal de Sitio Novo pelo prazo
de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de fcitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alinea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as condições
de reabilitação:
RUAMINISTRO JONAS. S/Nº CENTRO-SÍTIO NOVO-MA.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “C“ e "dº poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alinea “br!

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRA IANIE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição,

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujcita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) prestar 0s serviços ou entregar Us materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

bj não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;
+) descuraprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos cantados da
data ca notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRATO SÉTIMO - A ficitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou frautlar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidêneo, fizer dectaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo praza de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos delennisantes da punição é
até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em toiom regulamento.

PARÁGRA£O PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as hipóteses
elencadas no art. 78 da Lei 8 666/93 e ocorrerá nos Lemos do atL. 79, do mesino diplotna legal,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e estrito a
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Fa XH e XVI do art, 78 da Lei n.º 8.666/93, devendo ser
procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquar sanção ou
penalidade, reduzido a termo no processo de Hcitação, desde que haja canvaniência para aCONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão usilatera! deste Contrato
indopendentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para alender o interesse é conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivement
entregue até a data da rescisão;
bj descumprimento de qualquos determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

6) transferência do objeta deste Contrato à terceiras, no todo ou em parte, sem autorização próvia e expressa da
CONTRAFANTE;

RUAMINISTRO JONAS, S/Nº. CENTRO-SÍTIO NOVO-MA.
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d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pola CONTRATANTE
pata acornpanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Ern caso de rescisão Arministrativa ficam reconhecidos os direitos da Administração,
prevista nó 2º. 77 ds Lei 8666/93, bem coma na Iegisiação especial no que couber.
CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuzis os acróscimos ou supressões que se
fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inichal atualizado doContrato,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os serviços deverão ser prestados à Câmara Municipal na Cidade de Sítio Novo /MA,
Os pedidos dos serviços licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo também ser
semanal, conforme a necessidade daContratante.

O prazo de entrega dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de
Serviça/Nota de Pedido/Fmpenho,
Qualquer desconfarmidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebinento/fiscal de
Conitato, obrigando-se a empresa a refazer os serviços no prazo de 05 (cinco) dias, sab pena de incidirnas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada.

No ato da entrega dos serviços à Câmara Municipal, de posse da Nota de Empenho/Ordem do Sesviço, o
recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota
Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade,
valor unitário e o total dosmesmos.

Se, apés o recobimento provisório, constatar-se que os serviços prestados estão em desacordo com a proposta,
com defeito, fora da especificação ou incompletos, após à motificação por escrito à contratada serão
interrompidos os prazus de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.
A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do serviço, que sorá realizado
exclusivamente pelo recebedar, através da aposição, data e assinatura do carinbo de “Aesto” na Nota
Fiscalfratura.

O rerchimento provisário ou definitivo não exclui s responsabilidade civil pefa solidez e segurança do serviço,
nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeio pactuado, dentro dos limites estabelecidos peta lei cu por
este instrumento.

CIAUSUIA DÉCIMA SEGUNDA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS EDESCONTOS
ATUALIZAÇÃOFINANCEIRA
No casa de eventual atraso do pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, à valor devida será aluafizado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até à data do efetivo pagamento, pelo Índico de Preços
ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF=[61 vIPCA/100) N$30-3] xVP, ondo:
AF = atualização financeira; —
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IPCA — percentual atribuido ao Índico de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do
adimplemento da etapa;
N= número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, Igual ao principal tals o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS EDESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado financeiramente, desde a
data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
IPCA, mediante aplicação da seguinta fórmula:

EL + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do
adimplemento da etapa;
N.=númera de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
vp da etapa a ser paga, igual do principal mais o cemjuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DECONTRATO

A CONTRA ANTE destgnará um FISCAL DE CONTRATO cu EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o quat promoverá
o acompanhamento do Serviço & a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONIRATADA as arorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso ll, c/oArtigo
67, 55 19 e 2º da tei 8.666/93,

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da lei nº 8.666/93, que versa sobre
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com à Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis 30s Contratos Administrativos, conforme
disciplinam 205 arts. 86, 87 e B3 da Lei nº 8.656/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pade ser alterado tos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8,666, de 21/06/1993, desde
mue haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFFRÊNCIA DOS DIREITOS EQURIGAÇÕES
CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialimente o objeto deste Contrato, hem como cedê-o ou
transferio, no tado ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SLXIA- DAHABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, om compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMASETIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partos a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PLISHICAÇÃO
RUA MINISTRO JONAS, S/Nº. CENTRO-SÍTIO NOVO-MA.
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18.1, O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado efou Diário
Oficial da CONTRATANTE de Sitio Novo (DOM), obedecendo aa disposto na art. 61, parágrafo único da Lei
Federal nº 8.656/1993, sendo à publicação condição indispensável à sua efiária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

191, Os casos omissos serão resolvidos & fuz da Lel nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2012 é dos princípios
gerais de direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA VINCULAÇÃO DOCONTRATO
20.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 — SISTEMA DEREGISTRO
DE PREÇOS - SRP e à pronosta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.665/93,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

23.1, A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiras, razão de
ação ou omissão, dofosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras
combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSUNA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

224, Fica eleito o foro da Cidade de Montes Altas —MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seia, para disimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.
222, Assim, por estarom as partes de acordo, justas e contratadas, firmam o presente contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado canferme, é assinado pelas partes para que produza
tados os efeitos do direito, na presença das testemunhas abaixa identificadas e assinadas.

Sítio Novo-MA, 17 de janeiro de 2024,

CONTRATANTE.
Prosidente da Câmera Municipal
Erinaldo Lopes dos Santos
CPF: 841.719,793-15

CPF:011.82735827
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